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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Pref. Município de Barra do Bugres - MT, torna-se público quanto à Dispensa de Licitação de nº

005/2006.  Conforme o Artigo 37, XXI da CF/88 combinado com  24 Inciso IV, da lei 8.666/93 e alterações

posteriores, para contração de empresa  para realização dos Festejos Natalino e Reveillon de Barra do

Bugres do ano de 2006. Empresa –  NX PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA-ME - Barra do Bugres-MT.

Data: 20/12/2006.

Prefeitura Municipal de Canarana
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA Nº 004/2006.”

TIPO: “MENOR PREÇO”.

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA-MT

AUTORA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, através da sua Comissão Permanente

de Licitação torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas (horário local) do dia

20/01/2007, na sala de licitações da sede da Secretaria Municipal de Administração e Serviços Gerais,

situada à Rua Ijuí, n° 73, Centro, realizará Concorrência em epígrafe, cujo, o tipo é o de MENOR PREÇO

regida pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e alterações posteriores, bem como, nas condições

estabelecidas em Edital, que poderá ser obtido somente na sala da CPL, mediante o prévio recolhimento da

importância de R$ 200,00 (Duzentos reais) no Banco do Brasil S/A, Agência de Canarana, através de DAM,

retirado no Setor de Tributação da Prefeitura, que se refere ao custo efetivo da reprodução gráfica do Edital

e despesas de publicação, no horário das 12:00 às 18:00 horas, até o terceiro dia útil anterior, da data do

recebimento dos envelopes, no endereço acima citado. As despesas, decorrentes desta licitação, correrão

por conta de recursos próprios e se dará, respectivamente, para o seguinte objeto:

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,

CONFORME ESPECIFICADOS EM ANEXO I DO EDITAL DE LICITAÇÃO.

 Canarana-MT., 21 de dezembro de 2006.

ORLANDO DA SILVA ORUÊ

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2006.”

A Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, através da sua Comissão Permanente

de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que às 08:00 horas (horário local) do

dia  05/01/2007, na sala de licitações da sede da Secretaria Municipal de Administração e Serviços

Gerais, situado na Rua Ijuí, nº 73, centro,  Canarana-MT.,  realizará a Tomada de Preços em epígrafe,

regida pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e alterações posteriores, bem como, nas condições

estabelecidas em Edital, que só poderá ser obtido, na sala da Comissão Permanente de Licitação no

mesmo endereço acima citado, mediante o prévio recolhimento da importância de R$ 150,00 (Cento e

cinqüenta reais) no Banco do Brasil S/A, Agência de Canarana, através de DAM, retirado no Setor de

Tributação da Prefeitura, no horário das 12:00 às 18:00 horas, até o terceiro dia anterior, da data do

recebimento dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços, respectivamente, para o seguinte objeto:

DO OBJETO: Contratação de empresa do ramo de Construção Civil, para Reforma e Pintura Geral

em Prédios de Escolas Municipais de Canarana – MT, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo,

Orçamento Estimado em Planilha de Quantitativos e Custos Unitários e Minuta de Contrato. As despesas

correrão por conta de recursos próprios, conforme especificados em Edital.

Canarana-MT., 21 de dezembro de 2006.

ORLANDO DA SILVA ORUÊ

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Carlinda

LEI MUNICIPAL Nº. 384/2006

Data: 15 de Dezembro de 2006.

Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Carlinda para o Exercício Financeiro

de 2007 e dá outras providências.

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Carlinda, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro

de 2007, estima a Receita Bruta em R$ 10.423.700,00 (Dez Milhões, Quatrocentos e Vinte e Três Mil e Setecentos

Reais) e a Receita Líquida em R$ 9.118.500,00 (Nove Milhões, Cento e Dezoito Mil e Quinhentos Reais) e fixa

a Despesa em R$ 9.118.500,00 (Nove Milhões, Cento e Dezoito Mil e Quinhentos Reais), sendo destinado para

a Administração Direta o total de R$ 8.367.500,00 (Oito Milhões, Trezentos e Sessenta e Sete Mil e Quinhentos

Reais) e para a Indireta R$ 751.000,00 (Setecentos e Cinqüenta Um Mil Reais).

Art. 2º - A receita orçamentária será realizada, mediante a arrecadação de tributos, transferências

e outras fontes de recursos, na forma da legislação em vigor, e de acordo com as especificações a seguir.

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1 – Por Categoria Econômica

Receitas Correntes          R$           7.528.500,00

Receitas de Capital         R$ 839.000,00

TOTAL                              R$          8.367.500,00

2 – Por Fontes

RECEITAS CORRENTES R$ 7.528.500,00

Receita Tributária R$ 359.000,00

Receita de Contribuição R$ 80.000,00

Receitas Patrimoniais R$ 46.500,00

Receitas de Serviços                   R$ 8.000,00

Transferências Correntes R$ 8.288.700,00

(-) Contribuição para o FUNDEF R$ -1.305.200,00

Outras Receitas Correntes R$ 51.500,00

RECEITAS DE CAPITAL R$ 839.000,00

Transferências de CapitalR$ 839.000,00

SUB-TOTAL R$ 8.367.500,00

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

1 – Por Categoria Econômica

Receitas Correntes R$ 751.000,00

Receitas de Capital R$ 0,00
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TOTAL                                     R$ 751.000,00

2 – Por Fontes

RECEITAS CORRENTES R$ 751.000,00

Receita de Contribuição R$ 451.000,00

Receitas Patrimoniais R$ 300.000,00

Outras Receitas Correntes R$ 0,00

RECEITAS DE CAPITAL                   R$ 0,00

Transferências de Capital R$ 0,00

SUB-TOTAL R$ 751.000,00

TOTAL R$ 9.118.500,00

Art. 3.º - A Despesa  será  realizada de acordo com a especificação dos Anexos desta Lei, constantes

do Programa de Trabalho e segundo a sua natureza, conforme discriminadas a seguir:

1 – Por Órgãos da Administração

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01 – CÂMARA MUNICIPAL R$ 360.000,00

01.001 – Câmara Municipal R$ 360.000,00

03 – GABINETE DO PREFEITO R$ 386.000,00

03.001 – Gabinete do Prefeito R$ 323.000,00

03.002 – Auditoria Interna                   R$ 5.000,00

03.003 – Procuradoria Jurídica R$ 50.000,00

03.004 – Ouvidoria Municipal R$ 8.000,00

04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 222.500,00

04.001 – Gabinete da Secretaria                   R$ 197.500,00

04.002 – Departamento de Almoxarifado R$ 5.000,00

04.003 – Departamento Pessoal                   R$ 20.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS R$ 469.910,00

05.001 – Gabinete da Secretaria                                     R$ 259.910,00

05.002 – Departamento de Contabilidade                   R$ 95.000,00

05.003 – Departamento de Tesouraria                   R$ 15.000,00

05.004 – Departamento de Arrecadação e Fiscalização R$ 95.000,00

05.005 – Departamento de Compras                                     R$ 5.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 365.000,00

06.001 – Gabinete da Secretaria                                                       R$ 155.000,00

06.002 – Departamento de Ação Social                                      R$ 195.000,00

06.003 – Departamento de Comunicação Social                                      R$ 15.000,00

07 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER R$ 3.140.000,00

07.001 – Departamento de Educação R$ 985.000,00

07.002 – FUNDEF 60% R$ 1.200.000,00

07.003 – FUNDEF 40% R$ 800.000,00

07.004 – Departamento de Esportes R$ 80.000,00

07.005 – Departamento de Cultura R$ 75.000,00

0101 – Ação Legislativa R$ 360.000,00

04 – ADMINISTRAÇÃO R$ 1.488.410,00

0301 – Administração do Gabinete do Prefeito R$ 386.000,00

0401 – Planejam. e Orçamento da Administração Geral R$ 672.410,00

0905 – Administração Geral R$ 420.000,00

0906 – Construindo, Conservando e Melhorando. R$ 10.000,00

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 365.000,00

0701 – Comunidade Assistida R$ 35.000,00

0702 – Gestão de Programas Assistenciais R$ 290.000,00

0703 – Atend. Social a Infância, Adolescência e Juventude. R$ 25.000,00

0906 – Construindo, Conservando e Melhorando. R$ 15.000,00

10 – SAÚDE R$ 1.828.000,00

0601 – Saúde para Todos R$ 1.778.000,00

0602 – Vigiar para Melhorar R$ 50.000,00

11 – TRABALHO R$ 20.000,00

0401 – Planejamento e Orçamento da Administração R$ 20.000,00

12 – EDUCAÇÃO R$ 2.985.000,00

0501 – Alimentar para Educar R$ 50.000,00

0502 – Educação para Todos R$ 285.000,00

0503 – Valorização do profissional da Educação R$ 2.000.000,00

0504 – Aperfeiçoar para Melhorar R$ 10.000,00

0505 – Garantir o Acesso a Escola R$ 355.000,00

0506 – Educar para o Futuro R$ 270.000,00

0906 – Construindo, Conservando e Melhorando. R$ 15.000,00

13 – CULTURA                                    R$              75.000,00

0507 – Cultura para Todos                   R$              65.000,00

0508 – Ler e Aprender                    R$ 5.000,00

0906 – Construindo, Conservando e Melhorando.       R$         5.000,00

15 – URBANISMO                   R$ 445.000,00

0901 – Ampliar para Melhorar R$   15.000,00

0905 – Administração Geral               R$             360.000,00

0906 – Construindo, Conservando e Melhorando. R$ 70.000,00

16 – HABITAÇÃO URBANA R$ 50.000,00

0903 – Morar Melhor                   R$ 50.000,00

17 – SANEAMENTO R$ 55.000,00

0901 – Ampliar para Melhorar R$ 50.000,00

0904 – Limpar e Viver Bem                 R$               5.000,00

18 – GESTÃO AMBIENTAL R$ 80.000,00

0509 – Comunidade Desportiva R$ 10.000,00

0803 – Manutenção e Preservação Ambiental R$ 10.000,00

0804 – Agenda 21                  R$ 15.000,00

0905 – Administração Geral R$ 45.000,00

20 – AGRICULTURA R$ 385.000,00

0701 – Comunidade Assistida R$ 5.000,00

0802 – Apoio ao Produtor Rural R$ 40.000,00

0905 – Administração Geral R$ 340.000,00

25 – ENERGIA                                    R$ 45.000,00

0902 – Iluminando e Crescendo R$ 45.000,00

26 – TRANSPORTE                           R$             101.090,00

0901 – Ampliar para Melhorar R$ 10.000,00

0906 – Construindo Conservando e Melhorando.R$ 91.090,00

27 – DESPORTO E LAZER R$ 80.000,00

0509 – Comunidade Desportiva R$ 55.000,00

0906 – Construindo Conservando e Melhorando.   R$ 25.000,00

99 – RESERVA D CONTINGENCIA R$ 5.000,00

9999 – Reserva de Contingência R$ 5.000,00

SUB-TOTAL R$ 8.367.500,00

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

I – PREVIDENCIA MUNICIPAL

09 – FUNDO MUNICIPALDE PREVIDENCIA SOCIAL R$ 751.000,00

0201 – Previdência Social R$ 751.000,00

TOTAL GERAL R$ 9.118.500,00

Art. 4.º - O Poder Executivo fica autorizado a:

a) - Abrir créditos adicionais suplementares, na forma dos artigos 42 e 43, Inciso II da Lei nº 4.320/

64, até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada no artigo 1º desta lei.

b) - Contratar Operações de Crédito até o limite fixado pela legislação pertinente.

Art. 5.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para

outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, independente do limite fixado no artigo anterior.

Art. 6.º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso
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poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de

projetos, atividades ou operações especiais, mediante lei especifica.

Art. 7.º - As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de créditos e

outras, não serão consideradas para efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de

créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 8.º - Comprovado o interesse público municipal e mediante convenio, acordo ou ajustes, o executivo

Municipal poderá assumir custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 9.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os Governos Federal, Estadual

e Municipal, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta ou indireta, autarquia ou fundação.

Art. 10.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convenio com associações comunitárias,

APMs e Consorcio Intermunicipal de Saúde, visando a manutenção dos serviços públicos.

Art. 11.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convenio com instituições privadas de caráter

assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa, desde que devidamente constituídas e cadastradas junto ao

Conselho de Assistência Social do Município.

Art. 12.º - Durante a execução da presente Lei, observar-se-ão as disposições constantes da Lei das

Diretrizes Orçamentárias para 2.007.

Art. 13.º - Esta Lei entrará em vigor em 1.º de Janeiro de 2.007, revogadas a disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 15 de Dezembro de 2006.

Orodovaldo Antonio de Miranda

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá

PORTARIA Nº 079/2006.

DATA: 24 DE FEVEREIRO DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art. 1º -  Nomear a Srª. AGDA ROCHA LAVAGNOLE, para exercer o cargo Efetivo de Enfermeira,

conforme Edital do Concurso Público 001/2005.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 13 de março de 2006.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº 050/2006

PORTARIA Nº. 099/2006.

DATA: 17 DE ABRIL DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear a Srª. MARIA INEZ BARBOSA GOMES, ao cargo efetivo de Professor de Pedagogia

da Prefeitura Municipal de Itanhangá, conforme Edital do Concurso Público 001/2005.

Art. 2º- A mesma não poderá ser empossada, devido o não comparecimento junto ao setor de Recursos

Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá, para entregar a documentação necessária na data prevista

no Edital de Chamamento, para tomar posse do Concurso, sendo que passará para a última colocação dos

aprovados no concurso.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 106/2006.

DATA: 17 DE ABRIL DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear a Srª. SILVANA APARECIDO DE CASTILHO, ao cargo efetivo de ZELADORA da

Prefeitura Municipal de Itanhangá, conforme Edital do Concurso Público 001/2005.

Art.2º- A mesma não poderá ser empossada, devido o não comparecimento junto ao setor de Recursos

Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá, para entregar a documentação necessária na data prevista

no Edital de Chamamento, para tomar posse do Concurso, sendo que passará para a última colocação dos

aprovados no concurso.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 107/2006.

DATA: 17 DE ABRIL DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear a Srª. IVETE GARBIM DA SILVA, ao cargo efetivo de ZELADORA da Prefeitura

Municipal de Itanhangá, conforme Edital do Concurso Público 001/2005.

Art. 2º - A mesma não poderá ser empossada, devido o não comparecimento junto ao setor de

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá, para entregar a documentação necessária na

data prevista no Edital de Chamamento, para tomar posse do Concurso, sendo que passará para a última

colocação dos aprovados no concurso.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 108/2006.

DATA: 17 DE ABRIL DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear a Srª. LEONILDA FERNANDES FARIAS, ao cargo efetivo de ZELADORA da

Prefeitura Municipal de Itanhangá, conforme Edital do Concurso Público 001/2005.

Art. 2º - A mesma não poderá ser empossada, devido o não comparecimento junto ao setor de

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itanhangá, para entregar a documentação necessária na

data prevista no Edital de Chamamento, para tomar posse do Concurso, sendo que passará para a última

colocação dos aprovados no concurso.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 070/2006.

DATA: 24 DE FEVEREIRO DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art. 1º -  Nomear a Srª. JANETE JURIATTI MODESTI, para exercer o cargo Efetivo de Professor

de Pedagogia, conforme Edital do Concurso Público 001/2005.

Art. 2º - A mesma não poderá ser empossada devido a Declaração ao Presidente da Comissão do

Concurso de que, declara não dispor de documentação necessária para tomar posse, devido a não conclusão

do curso superior.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário

RETIFICAÇÃO DE  TERMOS DE POSSE.

RETIFICA-SE OS NÚMEROS DOS TERMOS DE POSSE DOS SERVIDORES NOMEADOS

PELAS SEGUINTES PORTARIAS:

PORTARIA Nº. 114/2006.

DATA: 20 DE ABRIL DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear o Srº. EDILSON CARDOZO, ao cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

da Prefeitura Municipal de Itanhangá, conforme Edital do Concurso Público 001/2005.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº  073/2006

PORTARIA Nº. 113/2006.

DATA: 20 DE ABRIL DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E Á OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear o Srº. JULIANO MOREIRA MARTINS, ao cargo efetivo de ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO da Prefeitura Municipal de Itanhangá, conforme Edital do Concurso Público 001/2005.
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Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº 072/2006

PORTARIA Nº. 109/2006.

DATA: 17 DE ABRIL DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear a Srª. JOCELIA CRISTINA ALBARELLO, ao cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA

da Prefeitura Municipal de Itanhangá, conforme Edital do Concurso Público 001/2005

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº 065/2006.

EXTRATOS DE PORTARIAS.

PORTARIA Nº. 0148/2006.

DATA: 06 DE JULHO  DE 2006

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA AO CARGO EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear A Sra. INEZ IRILDE BELLE ARNDT, para  exercer o cargo efetivo de Zeladora,  da

Prefeitura Municipal de Itanhangá.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor, retroagindo seus efeitos legais ao dia 01 de julho de 2006.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº. 081/2006

PORTARIA Nº. 0150/2006.

DATA: 06 DE JULHO DE 2006

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear A Sra. MARINEZ PEREIRA DOS SANTOS, para  exercer o cargo efetivo de Zeladora,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, da Prefeitura Municipal de Itanhangá.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor,na data de 06 de julho de 2006 .

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº. 082/2006

PORTARIA Nº. 156/2006.

DATA: 21 DE JULHO DE  2006.

SÚMULA: NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear o Srº. CLECIO MIGUEL ESCHER, ao cargo Efetivo de Motorista de Ambulância

CNH-D, da Prefeitura Municipal de Itanhangá, de acordo com o Edital do Concurso 001/2005.

Art. 2º - O candidato não havia sido nomeado até a presente data  devido apresentação de atestado

médico por motivo de acidente em serviço,  sendo concedida licença médica conforme art. 133, inciso VII,

alínea “d” c/c inciso 3º do art. 24 da Lei Complementar nº 02/2005.

Art. 3º -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -    Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº  - 085/2006

PORTARIA Nº. 157 /2006.

DATA: 21 DE JULHO  DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA AO CARGO EFETIVO E Á OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear a Srª REGIANE PORFÍRIO, ao cargo efetivo de AGENTE  ADMINISTRATIVO da

Prefeitura Municipal de Itanhangá, conforme resultado de Concurso Público,  Edital   001/2005.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor retroagindo seus efeitos legais ao  dia 13 de julho de 2006.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº. 083/2006

PORTARIA Nº. 158 /2006.

DATA: 21 DE JULHO  DE 2006.

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA AO CARGO EFETIVO E Á OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear a Sra. GISLENE TRINDADE BOABAID, ao cargo efetivo de AGENTE

ADMINISTRATIVO da Prefeitura Municipal de Itanhangá, conforme resultado de Concurso Público,  Edital

001/2005.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor retroagindo seus efeitos legais  ao dia 13 de julho 206.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº. 084/2006

PORTARIA Nº - 165/2006

DATA:  15 DE AGOSTO  DE 2006

SÚMULA : NOMEIA O SERVIDOR AO CARGO EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

Art.1º - Nomear o Sr. SILVICLEI CECILIANO ROCHA,  para exercer o Cargo de Motorista de

Caminhão,  conforme resultado de Concurso Público, Edital 001/2005.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário

TERMO DE POSSE Nº. 089/2006

PORTARIA Nº. 0166/2006.

DATA: 17 DE AGOSTO 2006

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA

AO CARGO EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear A Sra. ROSILEY APARECIDA MENDES SARAIVA, para  exercer o cargo efetivo

de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação,Cultura, Desporto e Lazer, da Prefeitura

Municipal de Itanhangá.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor,na data de 17 de agosto de 2006 .

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário

TERMO DE POSSE Nº. 086/2006

PORTARIA Nº. 0167/2006.

DATA: 17 DE AGOSTO 2006

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA

AO CARGO EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear A Sra. ADELICE DOS SANTOS BARBOSA, para  exercer o cargo efetivo de Zeladora,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,Cultura, Desporto e Lazer, da Prefeitura Municipal de Itanhangá.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor,na data de 17 de agosto de 2006 .

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº. 087/2006

PORTARIA Nº. 0168/2006.

DATA: 17 DE AGOSTO 2006

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA

AO CARGO EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS:

Art.1º- Nomear A Sra. INÁCIA J. SILVA DE OLIVEIRA, para  exercer o cargo efetivo de Zeladora,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,Cultura, Desporto e Lazer, da Prefeitura Municipal de Itanhangá.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor,na data de 17 de agosto de 2006 .

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

TERMO DE POSSE Nº. 088/2006

PORTARIA Nº. 175/2006.
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DATA: 18 DE SETEMBRO DE 2006

SÚMULA: NOMEIA A SERVIDORA AO CARGO EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

Art.1º- Nomear a Sra. FABIANE LEDUR, ao cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, da

Prefeitura Municipal de Itanhangá, conforme resultado de Concurso Público,  Edital   001/2005.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário

TERMO DE POSSE Nº. 090/2006

Prefeitura Municipal de Juara

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA -MT

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CARTA CONVITE N° 48/2006

TIPO: MENOR PREÇO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juara-MT, torna público aos

interessados que o processo licitatório carta convite n° 48/2006, objeto: Aquisição de Medicamentos para

Manutenção do Hospital Municipal deste Município, cuja abertura se deu às 10:00 horas do dia 12/12/2006,

sagrou-se vencedora Empresa: J. A. DAMACENO – ME, CNPJ Nº 02.939.004/0001-65, com endereço na

Av. Rio Arinos n.° 1.350, Centro na cidade de Juara. Com proposta valor de R$ 19.337,60 (dezenove mil e

trezentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).

Juara – MT, 12 de Dezembro de 2006.

Comissão de Licitação.                               Prefeito Municipal

Antonio Batista Mota                                   Oscar Martins Bezerra

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
Prefeitura Municipal de Paranaíta
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.091/2006

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2006

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CONFECÇÕES DE BOLSAS, MATERIAIS DE PAPELARIA

E MATERIAIS GRÁFICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

 O Pregoeiro Oficial, regido pela portaria n. 095/2005 da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no

uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2006, cujo

certame se deu às 09h do dia 19/12/2006; sagrou vencedoras as seguintes proponentes: INDÚSTRIA GRÁFICA

E EDITORA LEONORA LTDA, vencedora dos Lotes 01 e 03, com valor de R$25.740,00 ( Vinte e cinco mil

quatrocentos e quarenta reais), MÁSTER UNIFORMES E BRINDES IND. E COM. LTDA, vencedora dos Lotes

02 e 05, com valor de R$16.219,00 (Dezesseis mil e duzentos e dezenove reais), T.S. BARCELOS UNIFORMES-

ME, vencedora do Lote 04, com o valor de R$21.250,00 (Vinte e um mil e duzentos e cinqüenta reais) e a

MARGONATO & MARGONATO LTDA, vencedora do lote n. 06, com valor de R$5.472,24 ( Cinco mil e

quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534,

Anésio Braga Ortêncio Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 19 de dezembro de 2006.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006

O Município de Terra Nova do Norte, em cumprimento ao Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal,

Lei Orgânica do Município Art. 91, Inciso I e II, Lei Complementar nº 007/2005 que trata da Estrutura Administrativa,

Lei Complementar nº 008/2005 que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos,
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial
dos Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos
deverão ser encaminhados à Coordenação de Comunicação
até as 12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Extrato de Contrato n° 081/2006.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Tecno Vida-Clinica Dietética Ltda
Objeto: Prestação de serviços de terapia nutricional
Valor: R$ 77.227,52 (Setenta e Sete Mil Duzentos e Vinte e Sete Reais e Cinqüenta e Dois Centavos)
Prazo: 05 (Cinco) meses
Modalidade de Licitação: Carta Convite 054/2006
Dotação orçamentária: 2001 Manutenção e Encargos 3.3.90.39-Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Várzea Grande, 18 de Dezembro de 2006.
Dr. Jazon Baracat de Lima
Superintendente

Extrato do Segundo Termo Aditivo de Contrato n°058/2005.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Help Vida Pronto Socorro Móvel de Cuiabá.
Objeto: Traslado de pacientes em suporte avançado (UTI) inter-hospitalar.
Valor: Translado de ida R$ 250,00 Translado de ida e volta R$ 390,00
Prazo: 08 (Oito) meses
Modalidade de Licitação: Carta Convitenº 049/2005
Dotação orçamentária: 2001 Manutenção e Encargos
3.3.90.39-Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Várzea Grande, 18 de Dezembro de 2006.
Dr. Jazon Baracat de Lima
Superintendente

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Contrato n°019/2005.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Casa de Carnes Três Corações- J.A da Silva
Objeto: Fornecimento de carne bovina e de frango.
Valor: 71.258,44 (Setenta e Um Mil Duzentos e Cinqüenta e Oito Reais e Quarenta e Quatro Centavos)
Prazo: 09 (Nove) meses
Modalidade de Licitação: Carta Convitenº 008/2006
Dotação orçamentária: 2001 Manutenção e Encargos
3.3.90.30- Material de Consumo.
Várzea Grande, 18 de Dezembro de 2006.
Dr. Jazon Baracat de Lima
Superintendente

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Contrato n°022/2005.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Rodogas Distribuidora de gás e água Ltda.
Objeto: Fornecimento de gás de cozinha.
Valor: 48.492,00 (Quarenta e Oito Mil Quatrocentos e Noventa e Dois Reais)
Prazo: 09 (Nove) meses
Modalidade de Licitação: Carta Convitenº 011/2006
Dotação orçamentária: 2001 Manutenção e Encargos
3.3.90.30- Material de Consumo.
Várzea Grande, 18 de Dezembro de 2006.
Dr. Jazon Baracat de Lima

Superintendente

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Contrato n°023/2005.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado:Auto Posto Ipase Ltda.
Objeto: Fornecimento de combustível.
Valor: 29.862,00 (Vinte e Nove Mil Oitocentos e Sessenta e Dois Reais)
Prazo: 09 (Nove) meses
Modalidade de Licitação: Carta Convitenº 011/2006
Dotação orçamentária: 2001 Manutenção e Encargos
3.3.90.30- Material de Consumo.
Várzea Grande, 18 de Dezembro de 2006.
Dr. Jazon Baracat de Lima
Superintendente

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Convenio n°001/2001.
Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande
Contratado: Unimagem – Centro de Diagnóstico por Imagem.
Objeto: Realização de tomografia computadorizada.
Valor: 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Reais)
Prazo: 07 (meses) meses
Modalidade de Licitação: referente ao Convenio 001/2001
Dotação orçamentária: 2001 Manutenção e Encargos
3.3.90.39- Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Várzea Grande, 18 de Dezembro de 2006.
Dr. Jazon Baracat de Lima
Superintendente

Lei Municipal nº 128/90 que trata sobre o Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores do Município de Terra Nova

do Norte e da Lei Complementar nº 009/2005 que dispõe sobre o Plano de Carreira e de Remuneração dos

Profissionais do Magistério do Sistema Público Educacional Municipal e, da Comissão Organizadora do Concurso

Público da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte – MT, nomeada pela Portaria nº 218 de 21 de novembro de

2006, conforme as normas e instruções do Edital de Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos e eventuais

Editais Complementares. (em resumo):

As vagas estarão abertas a todos os níveis de escolaridade, desde primeiro grau incompleto à superior

completo: (Anexo I)

a) Das vagas abertas, Remuneração, Valor das inscrições, Carga Horária, Escolaridade mínima e local

de trabalho, estão disponíveis no Anexo I deste Edital.

b) As atribuições dos cargos, estão disponíveis no “anexo II” deste Edital.

c) O conteúdos programáticos, estão disponível no “Anexo III” deste Edital.

d) A Ficha de Inscrição “Anexo IV” deste Edital e;

e) Ficha de Recurso contra questões “Anexo V” deste Edital.

A documentação na íntegra relativo à este concurso, estão afixadas no mural da Prefeitura Municipal de Terra

Nova do Norte, no Hospital Municipal de Terra Nova do Norte, na Secretaria de Educação, Mercado Aurora.

Estão ainda, disponíveis nas papelarias da cidade para reprodução (cópia) e pela internet no site:

www.sosconsultoria.com.br/terranovadonorte

As inscrições serão recebidas no período de 20/12/2006 à 05/01/2007:

HORÁRIO: das 07:30h às 11:30 horas. (horário local)

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE – MT.

ENDEREÇO: Av. 12 abril nº 101 – centro – TERRA NOVA DO NORTE – MT.

PROVAS TEÓRICA E PRÁTICA DIA 28 DE JANEIRO DE 2007.

Comissão Organizadora do Concurso Público 001/2006 de Terra Nova do Norte MT

Jonas Tadeu Sassi

Presidente

ATO Nº 001/2006

O Diretor Executivo do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Grande

– PREVIVAG, no uso de suas atribuições legais, em especial, aquela do artigo 72, da Lei 2.719, de 07 de

dezembro de 2004, combinado com o inciso II, parte final, do artigo 37, da Constituição Federativa do Brasil

de 1988, resolve:

Exonerar, a pedido, RICARDO ADER MIRANDA DE MORAES, portador da cédula de identidade

RG nº 1336506-1 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 013.923.561-21, do cargo de Secretário Executivo,

DAÍ-02, com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2006.

 Registrado, Publicado    Cumpra-se

Várzea Grande, 12 de dezembro de 2006.

Carlos Augusto de Arruda Gomes

Diretor Executivo


